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O Conselho de Ministros realizou, no dia 21 de Setembro de 2017, a sua 1.ª Sessão 

Extraordinária. 

 

Nesta Sessão, o Governo apreciou as seguintes propostas a submeter à Assembleia 

da República: 

 

 Plano Económico e Social para 2018 (PES 2018). 

 

O PES 2018 é um instrumento de programação e gestão da actividade 

económica e social que vai orientar a acção governativa em 2018, assegurando 

a materialização dos compromissos do Governo emanados no Programa 

Quinquenal do Governo 2015-2019. 

 

No PES 2018, o Governo tem, entre outros, os seguintes objectivos: 

 

 Atingir um crescimento económico de 5,3%;  

 

 Manter a taxa de inflação média anual em cerca de 11,9%; 

 

 Alcançar o valor de 4.122,0 milhões de dólares americanos em 

exportações de bens; 

 

 Constituir reservas internacionais liquidas suficientes para cobrir 6 meses 

de importações de bens não factoriais. 

 

 

 Lei que aprova o Orçamento do Estado para 2018 (OE 2018). 
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O Orçamento do Estado para 2018 consiste num instrumento que suporta as 

previsões dos recursos necessários para viabilizar a política económica e social 

e marca o quarto ano de implementação do PQG 2015-2019. 

 

Na Política Orçamental para 2018, o Governo continuará assente no objectivo 

da consolidação fiscal, preconizando 4 vertentes de intervenção, 

nomeadamente: 

 

 Melhoria nas fontes de arrecadação das receitas internas; 

 

 Racionalização dos gastos públicos; 

 

 Autonomia faseada do fundo de pensões dos funcionários do Estado; 

 

 Reforma do Sector Empresarial do Estado; 

 

 

 
 

Maputo, 21 de Setembro de 2017 

 

 

 

 


